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ERRATA Nº 01 
EDITAL Nº 002/2025 PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA NA 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE PORANGATU - 
PORANGATU – GO. 

 
A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS PORANGATU – APAE PORANGATU, 
Pessoa Jurídica de direito privado, sem fins lucrativos. Inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 00.005.306/0001-30, 
com sede na Chácara Branca de Neve, s/n, Zona Rural, Porangatu - GO, através de sua Presidente Srª. 
Ângela Maria Alves Oliveira Carvalho, portadora do CPF/MF nº 210.901.491-15 e RG nº 1.473.605, 
expedido pela SSP/GO, que, no uso de suas atribuições estatutária, torna público a ERRATA da realização 
de Processo Seletivo Público Simplificado visando a seleção de profissionais, necessários para execução das 
ações do PROJETO: AMPLIAÇÃO DO SERVIÇO DE REABILITAÇÃO E HABILITAÇÃO DA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA DA APAE DE PORANGATU, de acordo com o TERMO DE COMPROMISSO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, E A 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE EXCEPCIONAIS DE PORANGATU, PARA EXECUÇÃO DE 
PROJETO NO ÂMBITO DO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO À ATENÇÃO DA SAÚDE DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA com fulcro nas disposições da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, do 
Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013, do Anexo LXXXVI à Portaria de Consolidação nº5/GM/MS, de 28 
de setembro de 2017, conforme abaixo identificado: 
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ARTIGO 1º - esta Errata trata de acompanhar a obra posteriormente publicada em 15 DE AGOSTO DE 
2025, intitulado EDITAL Nº 002/2025 PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA NA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE 
PORANGATU - PORANGATU – GO. 
 
ARTIGO 2º - No ANEXO IV, na linha que descreve acerca da ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO DOS 
CANDIDATOS a data apresentada está equivocada conforme apontado abaixo: 

 
ANEXO IV – CALENDÁRIO 

 
EVENTO PERÍODO LOCAL 

INSCRIÇÃO 
21 DE OUTUBRO DE 2025 até o 
dia 31 DE OUTUBRO DE 2025. 

Email: 
porangatu@apaego.org.br 

Etapa 1 - Avaliação curricular 
28 DE OUTUBRO DE 2025 até o 
dia 05 DE NOVEMBRO DE 2025. 

Departamento de Gestão – 
APAE 

Convocação para Etapa 2 
29 DE OUTUBRO DE 2025 até o 
dia 07 DE NOVEMBRO DE 2025. 

Departamento de Gestão – 
APAE 

Etapa 2 – Entrevista 
30 DE OUTUBRO DE 2025 até o 
dia 10 DE NOVEMBRO DE 2025. 

Gestão Institucional – APAE 

Resultado dos Aprovados Conforme ITEM 2.4 deste edital Retorno por email ou whatsapp 
Entrega de documentação dos 

candidatos aprovados 
À partir do dia 10 DE OUTUBRO 

(conforme chamada dos aprovados). 
APAE PORANGATU 

Início - Integração NOVEMBRO DE 2025 APAE PORANGATU 
 
 
 
ARTIGO 3º - O ANEXO IV passará a vigorar com a DATA CORRIGIDA, sendo apresentado na seguinte 
condição: 

ANEXO IV – CALENDÁRIO 
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EVENTO PERÍODO LOCAL 

INSCRIÇÃO 
21 DE OUTUBRO DE 2025 até o 
dia 31 DE OUTUBRO DE 2025. 

Email: 
porangatu@apaego.org.br 

Etapa 1 - Avaliação curricular 
28 DE OUTUBRO DE 2025 até o 
dia 05 DE NOVEMBRO DE 2025. 

Departamento de Gestão – 
APAE 

Convocação para Etapa 2 
29 DE OUTUBRO DE 2025 até o 
dia 07 DE NOVEMBRO DE 2025. 

Departamento de Gestão – 
APAE 

Etapa 2 – Entrevista 
30 DE OUTUBRO DE 2025 até o 
dia 10 DE NOVEMBRO DE 2025. 

Gestão Institucional – APAE 

Resultado dos Aprovados Conforme ITEM 2.4 deste edital Retorno por email ou whatsapp 
Entrega de documentação dos 

candidatos aprovados 
À partir do dia 12 DE NOVEMBRO 
(conforme chamada dos aprovados). 

APAE PORANGATU 

Início - Integração NOVEMBRO DE 2025 APAE PORANGATU 
 
ARTIGO 4º - Esta substituição não afeta em momento algum a ordem cronológica das ações que estão 
pautadas no ANEXO IV, pois tal ação não representa em momento algum prejuízo aos candidatos que 
vieram e ainda estão se inscrevendo ao certame, haja visto que o calendário de inscrição encerra-se em 31 
DE OUTUBRO DE 2025 e a ação em evidência será ainda concretizada posterior à finalização das demais 
ações anteriores. 
 
ARTIGO 5º - Esta passa à fazer parte do EDITAL Nº 002/2025 PROCESSO SELETIVO PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA NA APAE PORANGATU e vigorará a partir da data de hoje, conforme 
sua publicação. 

PORANGATU – GO, 30 DE OUTUBRO DE 2025. 
 
 
 
 
 

Ângela Maria Alves Oliveira Carvalho 
Presidente da APAE de Porangatu 

 
Email: porangatu@apaego.org.br 
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